
 

  
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UNB) 
FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA (FACE) 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO (PPGA) 
 

RESOLUÇÃO PPGA No.01/2017 

 

Aprova descrições de perfis esperados de docentes 

permanentes dos cursos de mestrado acadêmico e 
doutorado em Administração. 

 

 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA), no uso de 

suas atribuições, tendo em vista decisão tomada pelo Colegiado do Programa em reunião 
realizada em ...02.2017, e considerando: 

I. A necessidade de o PPGA definir um plano estratégico para suas ações a partir 

de 2017, com vistas ao alcance de metas de qualidade e desempenho que 
potencializem a obtenção e manutenção de conceito de excelência acadêmica; 

II. O fato de que o Núcleo Docente Permanente (NDP) do Programa constitui a 

equipe responsável pelo seu desempenho e que esse Núcleo abriga, 

simultaneamente, docentes com distintos níveis de especialização e 

experiência na pós-graduação; 

III. A oportunidade de divulgar, com mais clareza, os distintos perfis de docentes 

permanentes do PPGA, assim como os requisitos e características desses 

perfis; 

 

R E S O L V E: 

 

1. Aprovar os perfis esperados de docentes que compõem o Núcleo Docente 

Permanente (NDP) do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA), 

divididos em categorias de I a IV, descritos no Anexo I. 

2. Esses perfis têm como finalidade subsidiar o PPGA em ações de apoio aos 

docentes do Programa na definição de metas de desempenho, em atividades de 

formação e atualização profissionais, bem como na alocação de recursos 
disponíveis. 

3. O NDP do PPGA é composto de professores da UnB, lotados na FACE e em 

outras unidades acadêmicas da Universidade, por pesquisadores e docentes 

vinculados a outras organizações de ensino ou pesquisa, com doutorado, 

credenciados por órgão competente da UnB, conforme o Regulamento da Pós-

Graduação (DPP) da UnB, nos termos da Resolução .../2016 do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UnB e do Regulamento do PPGA. 

4. Para obter credenciamento e manter-se credenciado como orientador do PPGA o 

professor deve, necessariamente, atender aos requisitos previstos no perfil de 

categoria I. 

5. Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogada a Resolução PPGA 
001/2013 e outras disposições em contrário. 

Brasília, ... de fevereiro de 2017. 

 

Prof. Valmir Emil Hoffmann 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Administração  
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ANEXO I –PERFIS DE DOCENTES DO NÚCLEO DOCENTE PERMANENTE DO PPGA 

 

 

Perfil 

Quesitos 

Descrição, requisitos e características 

Perfil I. Professor com doutorado em qualquer área do conhecimento, com expertise suficiente para atuar em 

uma ou mais linhas de pesquisa do PPGA, que tenha demonstrado vocação para ensino e pesquisa em pós-

graduação. Experiência anterior em pós-graduação é desejável, porém, não caracteriza impedimento. 

Formação acadêmica Doutorado. 

Formação de 

Recursos Humanos 

Experiência comprovada em orientação de trabalhos de conclusão de curso de 

graduação e desejável experiência de orientação em projetos de iniciação científica. 

Atuação em pesquisa, 

desenvolvimento e 

inovação  

Apresentar projeto de pesquisa, desenvolvimento e/ou inovação, com horizonte 

temporal de três anos, coerente com uma linha de pesquisa do PPGA. Desejável 

experiência anterior como pesquisador vinculado a algum projeto de pesquisa, 

preferencialmente com fomente externo a uma IES. OU 

É necessário comprovar submissão de projeto de pesquisa para captação de fomento 
esterno a Instituição de Ensino Superior (IES). 

Produção intelectual 

e disseminação do 

conhecimento 

Comprovar autoria, nos três anos anteriores, de: a) artigos publicados em periódicos 

classificados no nível B2 ou superior do Qualis/CAPES, que totalizem um mínimo 

de 180 pontos, a partir dos critérios de avaliação da Área de Administração, 

Contabilidade e Turismo*; b) três trabalhos completos publicados em anais de 

eventos científicos classificados no Qualis/CAPES. 

Caso o periódico não esteja classificado na área, tomar-se-á em conta sua maior 

classificação em Economia, Ciências Sociais ou Psicologia. 

Em caso de não estar avaliado o periódico, a publicação não será considerada. 

Visibilidade e 

reconhecimento 

científicos 

Atuação como membro de corpo de avaliadores de pelo menos dois periódicos de 

nível B2 ou superior no Qualis/CAPES; avaliador de trabalhos submetidos a eventos 

científicos, ao menos em dois certames, nos últimos 3 anos. 

Atuação no PPGA Assumir compromisso de ministrar pelo menos 30 horas/aula por ano em disciplinas 

ofertadas pelo PPGA, sendo ao menos uma entre as obrigatórias, e uma optativa, 

conforme constar no Edital; orientarao menos trêsalunos de mestrado. 

Perfil II. Atender aos requisitos do perfil anterior, aos requisitos adicionais indicados nos quesitos adiante, e 

competência para orientar alunos de doutorado. 

Formação acadêmica Doutorado, com experiência mínima de três anos em pós-graduaçãostricto sensu. 

Formação de 

Recursos Humanos 

Ter concluído, com sucesso, a orientação de duas dissertações de mestrado, três 

trabalhos de conclusão de curso de graduação, e de um projeto de iniciação 

científica.  

Atuação em pesquisa, 

desenvolvimento e 

inovação  

Comprovar submissão a alguma agência de fomento, de projeto de pesquisa, 

desenvolvimento e/ou inovação, em que conste como coordenador, com horizonte 

temporal de três anos, coerente com uma linha de pesquisa do PPGA. Participar, 
como pesquisador, de grupo de pesquisa cadastrado na Plataforma Lattes do CNPq. 

Produção intelectual 

e disseminação do 

conhecimento 

Comprovar autoria, nos quatro anos anteriores, de: a) artigos publicados em 

periódicos classificados no nível B2 ou superior do Qualis/CAPES, que totalizem 

um mínimo de 300 pontos, sendo que pelo menos um artigo tenha sido publicado em 

periódico classificado no estrato A; b) quatro trabalhos completos publicados em 

anais de eventos científicos classificados no Qualis/CAPES. 

Visibilidade e 

reconhecimento 

científicos 

Atuação como membro de corpo de avaliadores de pelo menos quatro periódicos de 

nível B2 ou superior no Qualis/CAPES; avaliador de trabalhos submetidos a eventos 

científicos; ter participado como Editor geral, ou adjunto ou de seção, ou de Edição 

especial de algum periódico classificado no estrato B3 ou superior. 
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Atuação no PPGA Ministrar pelo menos 30 horas/aula por ano em disciplinas ofertadas pelo PPGA; 

orientar ao menos seis alunos de mestrado e ou doutorado*. 

*condicionada à demanda pela linha de pesquisa.  

Perfil III. Atender aos requisitos do perfil anterior, aos requisitos adicionais indicados nos quesitos adiante, e 

alto nível de inserção na comunidade científica brasileira de Administração e alguma inserção na comunidade 

científica internacional. 

Formação acadêmica Doutorado, com experiência mínima de oito anos em pós-graduação. 

Formação de 

Recursos Humanos 

Ter concluído, com sucesso, a orientação de uma tese de doutorado,cinco 

dissertações de mestrado, oito trabalhos de conclusão de curso de graduação., .  

Atuação em pesquisa, 

desenvolvimento e 
inovação  

i) Coordenar projeto de pesquisa, desenvolvimento e/ou inovação, com 

horizonte temporal de três anos, coerente com uma linha de pesquisa do PPGA, com 
financiamento de alguma agência de fomento ao ensino e pesquisa; 

ii) Exercer função de líder ou vice-líder de grupo de pesquisa cadastrado na 

Plataforma Lattes do CNPq. 

Produção intelectual 

e disseminação do 

conhecimento 

Comprovar autoria, nos quatro anos anteriores, de: a) artigos publicados em 

periódicos classificados no nível B2 ou superior do Qualis/CAPES, que totalizem 

um mínimo de 300 pontos, sendo que pelo menos dois artigos tenham sido publicado 

em periódico classificado no estrato A, sendo ao menos um deles internacional, com 

fator de impacto; b) cinco trabalhos completos publicados em anais de eventos 

científicos classificados no Qualis/CAPES. 

Visibilidade e 

reconhecimento 

científicos 

Atuar ou ter atuado em funções de (ao menos em três delas):  

a) Editor ou editor associado, Editor de número especial em periódico de nível B3 ou 

superior no Qualis/CAPES.; 

b) Consultor de agência de fomento ao ensino e pesquisa;  

c) Organizador de evento científico;  

d) Responsável por projeto de nucleação, como mestrado e doutorado 

interinstitucional;  

e) Liderança de linha de pesquisa;  ou coordenador adjunto de programa de pós-

graduação; 

f) Líder ou membro de equipe proponente de tema em congresso científico nacional 
ou internacional; 

Atuação no PPGA Ministrar pelo menos 30 horas/aula por ano em disciplinas ofertadas pelo PPGA; 

orientar ao menos cincoalunos, sendo ao menos dois deles de mestrado. 

Perfil IV. Atender aos requisitos do perfil anterior, aos requisitos adicionais indicados nos quesitos adiante, 

bom nível de inserção na comunidade científica internacional e ter contribuído para a consolidação da 

comunidade científica brasileira de Administração. 

Formação acadêmica Doutorado, com experiência mínima de dez anos em pós-graduação stricto sensu. 

Formação de 

Recursos Humanos 

Ter concluído, com sucesso, a orientação de quatro teses de doutorado, dez 

dissertações de mestrado, 12 trabalhos de conclusão de curso de graduação ou  de 

quatro projetos de iniciação científica.  

Atuação em pesquisa, 
desenvolvimento e 

inovação  

Coordenar projeto de pesquisa, desenvolvimento e/ou inovação, com horizonte 
temporal de três anos, coerente com uma linha de pesquisa do PPGA, com 

financiamento de alguma agência de fomento ao ensino e pesquisa; exercer função 

de líder de grupo de pesquisa cadastrado na Plataforma Lattes do CNPq; possuir 

bolsa produtividade em pesquisa (PQ), desenvolvimento tecnológico (DT) ou outra 

similar. 

Produção intelectual 

e disseminação do 
conhecimento 

Comprovar autoria, nos quatro anos anteriores, de: a) artigos publicados em 

periódicos classificados no nível B2 ou superior do Qualis/CAPES, que totalizem 
um mínimo de 300 pontos, sendo que pelo menos dois artigos tenham sido 

publicados em periódico classificado no estrato A, internacionais com fator de 

imapcto; b) cinco trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos 
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classificados no Qualis/CAPES. 

Visibilidade e 

reconhecimento 

científicos 

Atuar ou ter atuado em funções de (ao menos quatro delas):  

a) Editor ou editor associado, Editor de número especial em periódico de nível B2 ou 
superior no Qualis/CAPES; 

b) Consultor de agência de fomento ao ensino e pesquisa;  

c) Membro de comitê de avaliação ou assessor da CAPES e CNPq. 

c) Organizador de evento científico nacional ou ligado a alguma associação 

nacional;  

d) Responsável por projeto de nucleação, como mestrado e doutorado 

interinstitucional;  

e) Liderança de linha de pesquisa;  ou coordenador adjunto de programa de pós-

graduação; 

f) Líder ou membro de equipe proponente de tema em congresso científico nacional 

ou internacional; 

 

Atuação no PPGA Ministrar pelo menos 30 horas/aula por ano em disciplinas ofertadas pelo PPGA; 

orientar ao menos um aluno de mestrado e quatro alunos de doutorado. 

 


